
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
MATO GR OSSO 

N2 S:{l OE 06 DE JULH 1. 979 = 

E~P C 1 AL== 

Wl L1 IAR PE S OE f l A~, Prefeito Mu

nicipal de Barra do Garças, Estado de 

Mato Grosso, no uso .de suas atr i bu 1 -.. 
çoes e , 

CONblD RAND :- O que dlspÕe o Arti?, 12 da Lei lunicipal nQ 634 de 

04 de Julho de 1,979, e face aos pagamentos que dev~ 

r~o ser efetuados , 

o T A :-

Atrt2 f!2- Fica aberto o Cr~dito Especial no valor de 

..i • 8.000,00 ( ito Mil Cru%eiros), que se destinan ao pagamento a 

~Rü, IARIA BENEDIT ALVE$, a tltulo de pensão special vlt~I icia. 

A despesa será astiim classificada :-

16- ASSl~TÊNC4A P VIDÊNCIA 

8&- ASSISTÊNCIA 

486-A Sl~TÊNCIA ~OCIAL GERAL - 2126-PENSÃO E5PCCIAL E VITALfCIA 
J,2,0,0-T A 5fERÊNCIA CORRENTE~ 

3.2.s.o-TRANSFERÊ CIAS A PES50A5 

3.2.5.2-PEN$10Nf5TA~ 

Art2 22
- ara cobertu"a ~- Cre'd1·· to · ~ 

• uv acama, serao usados 
recursos oriundos de anulação parcial da Dotação rçamentária ;-
02.04.031~ 3.2.5.9_ OUTRAS TRANSfERtNCIA5 A p ~SOA5.-



Jt PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
··º MAT O GROSS O 

Art9 3g- evogadas dlsposi~Ões em contrário este 

Decreto entr r' em vigor na duta de sua publicação.-

GABI T DO P EfElfO ·IU ICI JAL 

Barra do Garças, 06 de Julho de 1. 79 
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